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CÂMARA DOS OEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 260, DE 1987 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N2 388/87 

Dispõe sobre a Organização do Quadro de Engenheiros Mili­

tares no Ministério do Exército e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SEGURANÇA NA­

CIONAL E DE FINANÇAS). 

... , . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A r t. 1 9 - O Q u a d r o de E n g e n h e i r o s Mil i t a r e s 

(QEM) destinado a atender às necessidadesdo Exercito Brasilei 

ro, nas ãreas de interesse da Força, terã sua organizaçao, con~ 

tituição e condiçoes de seleção e ingresso na carreira regul~ 
dos por ato do Poder Executivo. 

Parãgrafo unico - A carreira de Oficial En 
genheiro Militar tem inicio pelo seu ingresso no Quadro de En 

genheiros Militares. 

Art. 29 - Compõem o Quadro de Engenheiros 
Militares (QEM): 

I - o oficial oriundo da Academia Militar 
das Agulhas Negras (AMAN), graduados no Instituto Mil itar de 
E n g e n h a r i a (I ME) ou, p o r de t e r m i na ç a o doM i n i s t r o do E x e r c i to, 
em instituto congênere, por transferência de Arma, Quadro ou 
Serviço a que pertença, no posto em que se encontre, observa 
d a a p r e c e d ê n c i a h i e r ã r qui c a p r e v i s ta n o E s t a t u t o dos t~ i 1 i ta 
res; 

11 - os concludentes do Curso de Formaçao e 
Graduação ou do Curso de Formação, cujo ingresso se darã no 
posto de Primeiro-Tenente, ordenados hierãrquicamente segundo 

.. 



a classificação geral obtida nos citados cursos; 

rrr - os graduados em engenharia pelo rME a~ 

tes da vig~ncia da Lei n9 7.576/86 e jã integrantes do QEM, 

cujos direitos e prerrogativas da carreira ficam preservados, 

na forma prevista pela legislaçao anterior ã lei acima referi 
=-

da. 

Art. 39 - Ao candi da to ao Quadro de Eng~ 

nheiros Militares (QEM) nao oriundo da Academia Militar das Ag~ 

lhas Negras (AMAN) aplicar-se-ao as seguintes normas: 

r - se jã graduado em instituiçao de ensi 

no superior de engenharia, oficialmente reconhecida, e admiti 

do por concurso para o Curso de Formação, serã convocado para 

fins de curso como Primeiro-Tenente do Quadro de Material B~ 

lico, da reserva de 2~ classe, fazendo jus ã remuneraçao e pre 
ced~ncia hierirquica da referida situaçao militar; 

r r - se admi ti do por concurso no Curso de 
Formaçao e Graduação, tem sua formação militar realizada con 

forme o disposto no regulamento desta Lei e na legislaçao esp~ 
cifica, cursando o ultimo ano do citado curso convocado no pos 
to de Primeiro-Tenente do Quadro de Material Bélico, da reser 
va de 2~ classe, fazendo jus ã remuneraçao e precedência hie 

• 

rirquica da referida situação militar. 

Parãgrafo unico - O desligamento do candi 
dato dos respectivos cursos, faz cessar, no ato, a convocaçao, 
as vantagens e as prerrogativas referidas neste artigo. 

Art. 49 - Ao oficial do QEM aplicar-se-ao, 
no que couber, todas as normas e dispositivos legais e regul~ 
mentares, relativos aos demais oficiais de carreira do Exerci 
to. 

& 



Art. 59 - Aos oficiais do Quadro Tecnico 
da Ativa (QTA) em extinção, ficam preservados todos os direi 
tos e prerrogativas da carreira, na forma prevista pela legi~ 
lação vigente ã epoca da publicaçao da Lei n9 7.576, de 23 de 
dezembro de 1986. 

Art. 69 - E facultado ao Ministro do fx e r 
cito dispensar o oficial, para todos os fins, da exigência de 
p os s u i r c u r s o de p õ s - g r a d u a ç a o, e s ta bel e c i da p e 1 a 1 e i a que se 
refere o artigo anterior, desde que concludente do Curso de 
Graduaçao do IME ate 31 de dezembro de 1992 e nao 1 he tenham 
sido proporcionadas as condiçoes de atendimento desse requisi 
to. 

Art. 79 - O efetivo do QEM, por posto, a vi 

gorar em cada ano, e fixado pelo Poder Executivo, observadas 
as necessidades do Exercito e os limites estabelecidos em lei 
especifica. 

-Art. 89 - As despesas com a execuçao da pre 
sente Lei serao atendidas com os recursos orçamentãrios do Mi 
nisterio do Exercito. 

Art. 99 - O Poder Executi vo regul amentarã a 
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. la - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em con 
trãrio. 

Brasilia, em de de 1987. 
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 23 de dezembro de 1986, 165? da Independência e 98? da 

República. 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossllrd 

LEI N? 7.576, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986. 
Altera dispositivos da Lei n:' 6.265, dI! 

19 de novembro de 1975, que disp(Je sobre o 
Ensino no Exército. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . I? OS arts. 13, 16, 18, 19, 22, 23 e 35 da Lei n? 6.265, de 19 de 
novembro de 1975, que dispõe sobre o Ensino no Exército, passam a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

.. Art.. 13. O Ensino Militar de grau superior, destinado à 
habilitação para o exercício dos cargos e funções dos Oficiais e 
Oficiais ·Generais, compreende três ciclos: 

1 o primeiro inclui cursos de: 
formaçào; 
graduação; 
fomação e graduação; 

II o segundo inclui cursos de: 
aperfeiçoamento, na linha de ensino militar bélico; 
pós-graduação, na linha de ensino militar científico­

tecnológico; 
pós-graduação, no Quadro Complementar de Ofi· 

ciais; e 
111 o terceiro inlcui, em ambas as linhas, cursos de AI· 

tos Estudos Militares e de Política, Estratégia e Alta Adminis· 
tração do Exército_ 

§ l~ Haverá cursos de especialização e extensão nos dois primei· 
ros ciclos da linha de ensino militar bélico. 

§ 2? O Exército manterá cursos de preparação para ingresso nos 
cursos de aperfeiçoamento, Altos Estudos Militares e de Política,Es­
lratégia e Alta Administração do Exército. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

Art. 16. Os cursos de grau superior enquadrar-se-ão nas duas li­
nhas de ensino e serão grupados nas seguintes modalidades: 

I - na linha de ensino militar bélico: 
aI Forma<;ão constituída pelos cursos de caráter básico, 

destinados à habilitação para o exercício dos cargos e funções 

.... 

, 
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privativos de Oficial Subalterno e Cap~tã~ das A;rm uadro 
de Material Bélico e Serviços de Intendencla e ~aude; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................... . 
f) Política, Estratégia e Alta Administração do Exército, 

compreendendo os cursos destinados à: 
1) habilitação para o exercício dos cargos e .funções previs­

tos para Oficiais Generais-de-Brigada não pos~uldores do Curso 
de Altos Estudos Militares; 

2) atualização e ampliação de conhecim:n.to.s :?bre Po~íti- . 
ca, Estratégia e Alta Administração para Oficiais )a possuido­
res do Curso de Altos Estudos Militares. 

II - na linha de ensino militar científico-tecnológico: 
a) Forll1a<,:ão e/ou Graduação, constituída de cursos d~sti­

nados à habilitação para o exercício dos cargos e funções pr~va­
tivos de Oficial Subalterno e Capitão do Quadro de Engenheiros 
Militares; 

b) Pós-Graduação, constituído pelos cursos destinados à 
habilitação do Engenheiro Militar para o desempenho dos car­
gos e das funções privativas de Oficial Superior; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 

cf) Política, Estratégia e Alta Administração do Exército; 
compreendendo os cursos destinados à: 

1) habilitação para o exercicio dos cargos e funções previ~­
tas para Oficiais-Generais-de-Brigada do Quadro de Engenh:~­
ros Militares não possuidores do Curso de Altos Estudos MIlI-
tares; 

2) atualização e ampliação de conhecimentos sobre Políti­
ca, Estratégia e Alta Administração, para Oficiais já possuido­
res do Curso de Altos Estudos Militares. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 
. '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

Art . 18. A matrícula nos cursos de formação da linha de ensino 
militar bélico de grau superior, obedecidos os requisitos a serem esta­
belecidos pelo Ministério do Exército, será concedida ao brasi.leiro que: 

I - conclua o ensino de 2? grau de Estabelecimento de 
Ensino Assistencial do Exército; 

11 - conclua o ensino dé 2? grau de Estabelecimento de 
Ensino Preparatório da Marinha, do Exército ou da Aeronáuti-
ca; 

III - apresente .certificado de conclusão de ensino. de 2~ 
grau em outro ' estabelecimento de ensino, na forma prevista na 
legislação prórpia, e habilite·se mediante concurso. 
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Art. 19. A matrícula nos cursos de formação e graduação da linha 
d e ensino militar científico-tecnológico s erá concedida, mediante con­
curso aos Bra s ileiros Que apresentem certificado de conclusão do ensi­
no de 2? grau, na forma prevista na legislação federal própria .' 

§ I ? Aos Oficiais possuidores do curso de formação de ensino mi­
litar d e grau sup erior, oriundos da Acadamia Militar de Agulhas Ne­
gras, será, igualmente, concedida a matrícula, mediante concurso, nos 
cursos de graduação do Ensino Militar. 

§ 2? Pod erão ainda ser matriculados no curso de formação da li­
nha d e ensino militar ei entífi co-tecnológieo, mediante concurso, brasi­
le iros dipl o mad os em curso superior da úrea de Engenharia, de acordo 
com a s neces sidad es e o interesse d'o Exército. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 22. A matrícula nos cursos de pós-graduação será concedida 

a Oficiai s com curso de formação e/ou graduação do ' Instituto Militar 
de En gc nhariu que satisfa çam às exigência s de seleção , observadas as 
rc~ p ec ti\'as e sp cciali~ações e os interess es do Exército. 

Art. 23 . A matrícula nos cursos de Altos Estudos Militares e de 
Política, E s tratégia e Alta Administraçã o do Exército será concedida 
nas condi~' õe s abaixo es tipuladas: 

I - Curso d e Alto s Estudos Militares: 

a) a Oficiais ape rfeiçoados ou pós-graduados, Que sej~m 
aprovados e classificudos em concurso de admissão ou Qualifi­
ca~: à o pura nwtricula, segundo a classificação obtida nos cursos 
de ape rfe içoamento ou pós-graduação e Que tenham sido apro­
vados, .e m ambas as situações, no Curso de Preparação da Es­
cola de Co'mando e Estado-Maior do Exército; 

ó) s e rão qualificados para matrícula, segundo a classifica­
ç<1 o , os Ofici a is aperfeiçoados ou pós-graduados que se classifi­
carem e m prime iro lu gar de cada curso de aperfeiçoamento da 
Es col a de Aperfeiçoamento de Oficiais ou de cada curso de pós­
gr a duaçã o do In s tituto Militar de Engenharia. Os cursos que te­
nham vinte ou mais Oficiais concludentes Qualificarão, tambéml 
p a ra o Ill l·s mo fim , os Oficiais cla s sificados em sel-{undo IUl-{ar; 

c) o cuncurso de a dmissão qu e se r e fere este artigo dt!verá 
constituir-se d e uma prova de cultura geral e dos demais requi· 
sitos li serem estabelecidos na regulamentação desta lei; 

d) o grau final d e a provação no s cursos da ESAO, para os 
O f ic iais qu e se h a bilile m ao Cur s o d e Altos Estudos Militares 
d a linha do e ns ino militar bé lico ou do IME, p a ra os que se ha. 
bilite m ao Curs o d e A ltos Estudos Militares da linh a de ensino 
militar cie ntífico-tecnológico, con s tituirá uma das parc elas para 
o calculo do grau de classificação no concurso de admissão a 

I 
\ 

I 
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I 

., 
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Que se refere este artigo, considerando O curso a que se d.estina 
o candidato, e será computado na forma Que for estabeleCIda na 
regulamentação desta lei; 

II - Curso de Política, Estratégia e Alta Administração do 
Exército: 

- mediante processo seletivo, considerando o interesse do 
Exército . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 35. O Poder Executivo dará organização e constituição a? 
Quadro de Engenheiros Militares, em consonância com a linha do ensI­
no militar científico-tecnológico, e regulará as condições de recrutamen­
to do seu pessoal. 

§ 1? Os Oficiais Engenheiros Militares, oriundos do QT A, ~ue 
não possuem curso da ECEME por já pertencerem à linh.a ~e ensmo 
militar científico-tecnológico, terão que optar pela transferenclu par~ o 
Quadro de Engenheiros Militares ou pela reinclusão no QT A em extm­
ção. 

§ 2? Os Oficiais Engenheiros Militares que possuem ou que ve· 
nham a concluir o curso de comando da ECEME são considerados co· 
mo pertencentes à linha de ensino militar bélico. 

§ 3? Os Oficiais que vierem a concluir curso de graduação do IME 
e os Engenheiros Militares que tenham sido graduados pelo n1E de 
conformidade com o art. 2? da Lei n? 5.398, d e 4 de março de 1968; ou 
Que Que vierem a optar pela linha de ensino ~ilitar . científi:o­
tecnológico, serão transferidos de seus Quadros de ongem e mt~grarao, 
para todos os efeitos, o Quadro de Engenheiros Militares menCIOnados 
neste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo anterior . 

§ 4? Os Oficiais incluídos no Quadro de Engenhe iros Militares, 
abrangidos pelo inciso III do art. 8? da Lei n? 6.144 , de 29 de novembro 
de 1974, permanecerão não computados nos limites fixados no art. I? 
desta lei, até que o efeitvo correspondente seja aprovado pelo Poder 
Legislativo. 

§ f>? Se o número de Oficiais optantes por uma das linhas do ensi· 
no militar vier a superar as necessidades da mesma, o Ministro do 
Exército poderá, em caráter excepcional, designar os exced entes d essa 
linha para exercer funções próprias de outra linha." _ 

Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3? Revogam-se as disposições em contrá rio. 

I3rasília, 2:i de d ezembro de l!l86; 165~ da Independência e 98~ da 
República. 

JOSE SARNEY 
Leônido.s Pires Gonçalves 
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MENSAGEM N9 388 

EXCELENTlsSfMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituiçao Federal, 
tenho a honra de submeter i deliberação de Vossas Excel~ncias, ! 
companhado de Exposiçao de Motivos. do Sennor Mi"nistro de Estado 
do Exercito, o anexo projeto de lei que IIDispbe so5re a Organiz! 
çao do Quadro de Engenfleiros Militares no Ministerio do Exercito 
e dã outras provid~nciasll. 

Brasilia, em 28 de outubro de 1987. 

/ --------
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N9 074 BRASILIA,DF, 05 de outubro de 1987 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O setor de Ciência e Tecnologia do Exercito, ate a decada de 
70, restringia-se ãs atividades desenvolvidas no Instituto ~lili 

tar de Engenharia e nas fãbricas militares. 

O crescente desenvolvimento tecnológico, ocorrido nos ulti­

mos anos, impôs a criação, pelo Exercito, de novos Órgãos destin~ 

dos a executar, neste campo, a pesquisa e o desenvolvimento, o fo 

mento industrial, a capacitação de recursos humanos, a informãti­

ca, a normalização, a certificaçao de qualidade e as provas de ma 

teriais e equipamentos de interesse da Força Terrestre. 

No que se refere ã capacitaçao dos recursos humanos e com V1S 
. . -

tas a tornã-la mais aprimor.ada e melhor adequada ãs exigências da 
presente evoluçao, houve necessidade de propor alterações na Lei 

n9 6.265, de 19 de novembro de 1975, que dispoe sobre o Ensino 
no Exercito, criando-se uma nova filosofia para a formação, gra­
duaçao e aperfeiçoamento dos Oficiais Engenheiros Militares, o que 
se concretizou atraves da aprovação da Lei nQ 7.576, de 23 de de 
zembro de 1986. 
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(_C_o_n_t_i_n_u_a~ç~ã_o __ - __ EM __ N_o_. __ O_7_4_, __ d_e __ O_5_d __ e_o_u_t_u_b_r_o __ d_e __ l_9_8_7 ______________ ) 

Em conformidade com a impositiva reformulação da linha de en­

sino cientifico-tecnológico do Exercito Brasileiro, tenho a honra, 

Senhor Presidente, de submeter ã elevada apreciação de Vossa Exce­

lência o incluso Projeto de lei que, consubstanciando as alterações 

decorrentes da Lei n9 7.576/86, conferirã o indispensãvel respal­

do legal ã nova organização do Quadro de Engenheiros Militares. 

Com profundo respeito, 



• 

Aviso n9 804-SUPAR. 

Em 28 de outubro de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado do Exército, relativa a projeto de lei que "dispõe so 

bre a Organização do Quadro de Engenheiros Militares no Minis 

tério do Exército e dá outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

RON S~ COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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Repub1ica-se por ter sáído com incorreções no DCN 

de 20.11.87, página 3399, 1~ coluna. 

PROJETO DE LEI N9 260, de 1987 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 388/87 

Dispõe sobre a Organização do Quadro de Engenheiros 

Militares no 2Ministério do Exército e dá outras pro 

vidências. 

(ÀS COMISSÕES 

e ÇA NACIONAL E 

GER 20.01.000 7.0· (JUL /8~ 1 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SEGURAN­

DE FINANÇAS) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, 

URG~NCIA para a tramitaç~o do Projeto de Lei nº 260, de 1987, 

que "Dispõe sobre a Organizaç~o do Quadro de Engenheiros Mili 
, , , "-

tares no Ministerio do Exercito, e da outras providencias". 

-
• Sala das sessoes, em 

PDS 

, 
Lider do PTB 

PSB 

do B 
GE R 20.01 .0050.5 - (MAlo/a5) 

de janeiro de 1988 . 

§!p~ 
, 

Lider do PFL 

~~®tw 
Lider do PDT 

, 
Lider do PCB 

" 
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, CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI o:: 

N9 260, de 1987 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 388/87 

Dispõe sobre a Organização do Qua­
dro de Engenheiros Militares no Minis­
tério do Exército, e dá outras provi­
dências. 

(Às Comiosões de Constituição e Jus­
tiça. de Segurança Nacional e de Fi­
nanças. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O QU Jdro de Engenhein, Mili­
tares - QEM, destinado a at:mder às ne­
ce>:sidade " do E.·ércitJ b ·3.s il ei~J, nas áreas 
de interesse da Força, terá sua o:'ganiz::\cão, 
constLuiç:: o e condições de seleção e in­
gresso na carreira regulados por ato do 
P'Jder Executivo. 

Parágrafo úniCJ. A carreirJ. de Oficial 
Engenheiro Milita" tem início r elo S2 U in­
gres~o no Quadro de Engenheiros MilitJ.res. 

Art. 2.0 Compõem o Quadro de Enge­
nh eiros Militares - QEM: 

l: - o oficial oriundo da Academia Mili­
ta r das Agulhas Negrai.' - AMAN, gradua­
c·JoS no In õtituto Militar de Engenharia -
1ME, ou, por det::!rminJ.çãJ do Ministro do 
Exército, em insti.uto congênere, por trans­
ferência de Arma, Quadro ou Serviço a que 

a ertença, no posto em que se encontre, .Jb­
. cl·va da a precedência hierárquica prevista 

nJ Estatuto do Militares; 

II - os concluentes do Curw de Form a­
ção e Graduação ou do Curso de Formaçã/) , 
cujo ingresso se dará no posto de Primeiro ­
Tenente, ordenados hierarquicamente se-

• Refeito por incorreção no anterior. 

gundo a cla3sificação geral übtida nos ci­
tac'.J s cursos; 

III - os graduados em en6e11haria pelo 
1ME ant2s da vigência da Lei n.O 7.576/86 
e já Íl1 ceg 3. n te:; do QEM, cuj os direitos e 
prerrogativas da carreira ficam presErva­
dos, na fJrma previ ::ta pela legislaç ão 0.11-
~erior à lei acima refedda. 

Art. 3.° Ao candidato aü Quadro de En­
genheiros Militare - QEM, ,1ão .Jriundo 
da Academia Milit:n das Agulhas Negras 
-- AMAN, aplicar-se- ão as seguintes nJr­
mas: 

I - ~ e já graduado em instituição de en­
sino s up erior de engenharia, oficialmente 
: eCJnhecida, e admitido por concurso para 
c Curso de Fo :· maçã'J. será convocadJ par:l. 
fins de Cur30 CJmo Primeiro-Tenente c' J 
Quadro de Material Bélico, da reserva de 2a 

classe , faz 2ndo jus à\ r€muneração e prece­
dênCia hierárquica da referida situaç:; J mi­
litar; 

II - se admitido por concur~o noQ Curso 
de FJrmação e Graduação . ,em sua fJ r ­
l1iação militar realizada CJnforme o dispos­
to no regulamento de.';t~ lei e na l~p;isla­
ção específica, cursando o último ano do 
citado curso convocado no po,to ele Primei­
ro-Tenente do Quadro de Materia l B2lico. 
da reserva de 2.a classe, fazendo jus à re· 
mune,ação e precedência hieráquica da 
!'eferida situação militar; 

Parágrafo únic·J. O desligamento ':ia 
candidato dos respectivos curs0 3, faz ces-
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n o at,o, a convocaçào, vantagens c 
~~~r()gativas referidas neste a rtigo. 

Art. 4.° Ao ofici.ll do QEM aplicar-se- ão. 
no que c.:mber, todas as n ormas e disposi­
tivo,:: leg)is e regulamentares , relativos aOs 
demais oficiais de carreira do Exército. 

Art . 5.0 Aos oficiais dü Quadro Técnico 
da Ativa - QTA, em extinção, ficam pre­
scnaci :: s todos os di reit·:)s e prerrogativas 
da carreira, na form a previs ta pela legis­
laçãü vigente à época da publicação da Lei 
n .o 7.576, de 23 de dezembro de 1936. 

A ,·t. 6.° f; facultado ao Minis bro do Exér­
cito di si~ens ar o oficial, para todos os fins, 
da exigência de possuir cUr.'.'o de pós-gr a­
duação, es tabelecida ,pela lei a que se re­
fer8 o artigo anterio r , desde que conclu­
dente do Cmw de Graduação do IME até 
31 de dezembro de 1992, e n ão lhe tenham 
sic.) propo::ionad3s as condições de aten­
c:imen to desse requisito. 

Art. 7.0 O efetivo do QEM, por posto, a 
v'6'ora1' em cada an o, é fixado pelo poder 
Executivo, ob3ervadas as n ecessidades do 
ExércLo e o~· limites estabelecidos em lei 
específica . 

Art. 8.0 As desr:es.as com a execução da 
j;re.sente lei ,!':erão atendidas com os recur­
ras Qf( [,:'"[:el1 tários do Ministério do Exér­
cito. 

Art. 9.° O Poder Executivo regulamen­
tará a prC2cnte lei no prazo de 90 (noventa ) 
dias. 

Art. 10. E3ta lei entra em vigor na da ta 
õe sua publicação. 

Art. 11 . Revogam-se as di5'JYOsições em 
contrário . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LE.I N° 7 . 570, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 1986 

Altel'a dispositivos da Lei n .o 6.265, 
de 19 de noyembro de 1975, que dispõe 
sobre o ensino n o Exército . 

O Presid81l te da República, faço salJ.er 
que o Congresso Nacional dec ret a e eu san­
dono a seguinte lei : 

Art. 1.0 Os arts. 13, 1ô, 18, 19, 22, 23 e 
35 dn Lei n.o G.265. de 19 de novembro de 
1975, que dispõe sobr·e o Ensino no Exér­
clto, passam a vigora r com as seguintes 
aI terações: 

··Art. 13. O E.nsino Mili tar de grau 
sup " lÍo~' , destinado à habilitação para 
a exercício do'3 cargos e funções dos 
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Oficiais e Oficia is-Generais, ,compreen­
de três ciclos: 

I - o primeiro inclui cursos de : 

- formação ; 

- graduação ; 
- formação e graduação; 

Ir - o segundo inclui cursos de: 

- aperfeiçoamento, na linha de ensi­
no militar bélico; 

- pós-graduação, n a linha de en si ­
no militar cien t ífico- tecnológico; 

- pós-graduação, no Quadro Com­
plementar de Oficia is ; e 

III - o terceiro inclui, em ambas as 
linhas, cursos de Altos Estudos Milita­
res e de Política, Estratégia e Alta 
Administração do Exército ." 

§ 1.0 Haverá cursos de especialização 
e exten são nos dois primeiros ciclos da 
linha de ensin o militar bélico. 

§ 2.° O Exército man terá cursos de pre­
paração para ingresso nos cursos de aper­
feiçoam ento, Altos Estudos Militares ·e de 

~~.l:~i ~~: .. ~~ t.r~t.é.gia . . e .. ~l~~ . . A.d.~~~~~ tl:~~_ 
Art lC. 03 cursos de grau superior en­

quadrar-se-ão nas duas linhas de ensino e 
:ocnlo grupados n as seguintes modalidades: 

I - na linha de ensino militar bé­
lico: 

a) Formação constituída pelos cursos 
c.e c:..rát,er básico. destinado.> à habi­
litação para o exercício dos cargos e 
1 unções privativos de Oficial Subalter­
no e Capi tão das Armas, Quadro de 
J\1a ter.al Bélico e Serviços de Inten­
dên cia e Saúde; 

f) Politica, Estratégia e Alta Admi­
ni., tl'ae2.0 do Exército, compre'endendo 
os cursos detinados à: 

1 - habilitação para o exercício dos 
cargos e fun ções previstos para Ofi­
ci. :üs Gen er ais-de-Bl'igada não possuido­
res do Curso de Altos Estudos Militares; 

2) a t uaJização e ampliação de co­
nhecimentos sobre Política, Estraté. 
e Alta Administ ração para Oficiais.,­
possuido res do Curso de Altos Estudos 
Militares. 

H -- n a linha de en sino militar 
ci en tífico- tecnológico : 

a ) for mação e/ou Graduação, consti­
tuída de cursos destinados a habilita­
çao par a o exercício dos ,cargos e fun-
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ções privativos de Oficial Subalterno e 
Capi tão do Quadro de Engenheiros Mi­
litares; 

b) p ns-Graduação . constituído pelos 
curw:; destinados à habilitacão do En­
genheiro Militar para o desempenha 
dos cargos e das funçõe s privativas de 
Oficial Superior: 

d ) Política, Estratégia e AI ta Admi­
nbtro. ção do Exército, compreendenCl.o 
os curs03 destinados à: 

1, habilitação para o exercício dos 
cargos e funções previstas para Ofi­
ci ais-Generais-de -Brigada do Quadro 
de Engenh eiros Militares não possuido­
r es elo Curso de Altos Estudos Mili­
tares: 

2) a tualização e r:mpliação de co­
nhf".: 'mentss 'iobre Política Estratégia 
e Alta Admini '3 tração, para Oficiais já 
no-oui dores el o Curso de Altos E tl1dos 
Mili t:ll' es. 
... ... ....... . .. ... ..... .. .. .. ......... 
.. ..... ... .. .... . . .. .. ... . . ... .... . .... 

_ :', t. J 8 . A matricuh nos cursos de for­
Wlla!;ã0 ela linha de ensino militar bé­

Leo de grau superior , obedecidas os requi­
"ito- 2 '~ r em estabelecidos pelo Ministério 
r\ ~l Exé:-c : to. ser i concedida ao brasileiro 
que: 

I -- concl:.n o ensino de 2.0 grau de 
F C;.:lt : lecimento d e Ensino Assist encial 
CO Fxército: 

II -- conclua o ensino de 2.0 grau de 
E.s tal~ clecimen to de Ensino Preparató­
rio da Marinha, do Exército ou da Ae­
ronáutic:1: 

T: I -- a jJ :'e-ente certificado d·e con­
e' ,,,, ~ (l c.c ensino de 2.° grau em outro 
cs t.a hrl ecimento de ensino, na forma 
previsiJ na legislação própria, e habi­
IHr -'" c m r- diante con::!lr50. 

Art. 19. fi. matrícula nos cursos de for­
mação e graduação da linha de ensino 
militar científico- tecnológico será concedida, 
mediante concurso aos brasileiros que apre­
sentem certificado de conclusão do ensino 
de 2.° grau, na forma prevista na lcgisl<'lção 
federal própria. e § 1." A?s Oficiais possuidores do curso 
de formaçao de ensino militar ele grau supe­
rior, oriundos da Academia Militar de AO"u-

" lhas Negras , será, igualmente, concedida a 
matrícula, mediante concurso , nos cprsos de 
graduação do ensino militar. 

§ 2.° Poderão ainda ser matriculados no 
curso de formação da linha de ensino mil i-

'ó v 
tal' científico-- tecnológico, media (j 6@.~llJ:. 
so, brasileiros diplomados em cu so 101' 
da área d e Engenharia, de acordo com as 
nece:.'sidades e o in teresse do Exército. 

.. .... ... . .. .... . ... ...... , ....... ........ . 

Art. 22. A matrícula nos cursos de pós­
graduação será concedida a Oficiais com 
curso de formação e/ou graduação do Ins­
tituto lVlilitar de Engenharia que satisfaçam 
às exigências de seleção, observadns as res­
pectivas especializações e os interesses do 
Exército. 

Art. 23. A matrícula nos cursos de Altos 
Estudos Militares e de Política, Estratégia 
e Alta Administração do Exército será con­
cedi ::la nas condições abaixo estipuladas: 

I - curso de Altos Estudes Mii:tares: 

a) a Oficiais aperfeiçoadas ou pós­
graduados, que sejam aprovados e clas­
sificados em concurso de admissão ou 
quali ficação para matrícula, segundo a 
classificação obtida nos cursos de aper­
feiçoamento ou pós-graduação e que te­
nham sido aprovados , em ambas as si­
tuações, no Curso de Preparação da Es­
cola de Comando e Estado-Maior do 
Exército ; 

b) serão qualificados para matrícula, 
segundo a classificação, os Oficiais 
aperfeiçoados ou pós-graduados que se 
classificarem em primeiro lugar de cada 
curso rl.e aperfeiçoamento da Escola de 
Aperfeiçoamento de Oficiais ou de cada 
curso de pós-graduação do Instituto 
Militar de Engenharia. Os cursos que te­
nham vinte ou mais Oficiais cOl1:::luden­
tes oualificar ão, também, pam o mesmo 
fim , os Oficiais classificados em segun­
do lu gar; 

c) o concurso de admissão (Iue se re­
fe re este artigo deverá constituir-se de 
umu p rova de cultura geral e dos de­
mai" requi sitos a serem estabelecidos 
na regulamentação desta lei; 

d) o grau final ele aprovação nos 
cursos da ESAO, para os Ofici:1is que se 
habilitem ao Curso de Altos Estudos Mi­
litares da linha do ensino milital' bélico 
(lU elo IME, para os que ,,8 habilitem ao 
Curso de Altos Estudos Militares da 
linha de ensino militar científico-tecno­
lógico, constituirá urna das parcelas 
para o cálculo do grau ele clacsificação 
no concurso ele admissão a que 33 refere 
este ar t igo, considerando c curso a que 
se eles tina o candidato, c scrú eC)!:1~)uta­
do na forma que fo r estabelecida na 
regulamentação desta lei ; 
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mediante processo seletivo, consi­
derando o interesse do Exército. 

Art. 35. O Poder Executivo dará organi­
zação e constituição ao Quadro de Engenhei­
ros Militares, em consonância com a linha 
do ensino militar científico-tecnológico, e 
regulará as condições de recrutamento do 
seu pessoal. 

§ 1.0 Os Oficiais Engenheiros Militares, 
oriundos do QTA, que não possuem curso 
da Eceme por j á pertencerem à linha de 
ensino militar científico -tecnológico, terão 
que optar pela transferência para o Quadro 
de Engenheiros Militares ou pela reinclusão 
no QTA em extinção. 

§ 2.° Os Oficiais Engenheiros Militares 
que possuem ou que venham a concluir o 
curso de comando da Eceme são conside­
rados como pertencentes à linha de ensino 
mili tar bélico. 

§ 3.0 Os Oficiais que vierem a concluir 
curso de graduação do IME e os Engenhei­
ros Militares que tenham sido graduados 
pelo IME de conformidade com o art. ?.o 
da Lei n.o 5.398, de 4 de março de 1968; ou 
que que vierem a optar pela linha de ensino 
militar científico-tecnológico, serão trans­
feridos de seus Quadros de origem e inte­
grarão, para todos os efeitos, o Quadro de 
Engenheiros Militares mencionados neste 
artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 4.0 Os Oficiais incluídos no Quadro de 
Engenheiros Militares, abrangidos pelo in­
ciso III do art. 8.° da Lei n.O 6.144, de 29 
de novembro de 1974, permanecerão não 
computados nos limites fixados no art. 1.0 
desta lei, até que o efeito correspondente 
seja aprovado pelo Poder Legislativo. 

§ 5.° Se o número de Oficiais optantes 
por uma das linhas do ensino militar vier 
a superar as necessidades da mesma, o Mi­
nistro do Exército poderá, em caráter ex­
cepcional, designar os excedentes dessa li­
nha para exercer funções próprias de outra 
linha ." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art . 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília. 23 de dezembro de 1986; 165.° da 
Independência e 98.° da República. - JOSÉ 
SARNEY - Leônidas Pires Gonçalves. 
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MENSAGEM N.o 388, DE 1987 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Exército, o anexo pro­
jeto de lei que "Dispõe sobre a Organização 
do Quadro de Engenheiros Militares no Mi­
nistério do Exército e dá outras providên­
cias" . 

Brasília, 28 de outubro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS N.o 74, DE 5 DE 
OUTUBRO DE 1987, DO SENHOR MINIS­
TRO DE ESTADO DO EXÉRCITO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

O setor de Ciência e Tecnologia do Exer­
cito, até a década de 70, restringia-se às 
atividades desenvolvidas no Instituto Mili­
tar de Engenharia e nas fábricas militar8se 

O crescente desenvolvimento tecnológico, 
ocorrido nos últimos anos, impôs a criação, 
pelo Exército, de novos órgãos destinados a 
executar, neste campo, a pesquisa e o de­
senvolvimento, o fomento industrial , a ca­
pacitação de recursos humanos, a informá­
tica, a normalização, a certificação de qua­
lidade e as provas de materiais e equipa­
mentos de interesse da Força Terrestre. 

No que se refere à capacitação dos recur­
sos humanos e com vistas a torná-la mais 
aprimorada e melhor adequada às exigên­
cias da presente evolução, houve necessidade 
de propor alterações na Lei n.O 6.265, de 19 
de novembro de 1975, que dispõe sobre o 
Ensino no Exército, criando-se uma nova 
filosofia para a formação, graduação e aper­
feiçoamento dos Oficiais Engenheiros MUi-· 
tares, o que se concretizou através da apro­
vação da Lei n .o 7.576, de 23 de dezembro 
de 1986. 

Em conformidade com a impositiva refor­
mulação da linha de ensino científico-tec .. 
nológico do Exército Brasileiro, tenho éW 
honra, Senhor Presidente, de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o in­
cluso projeto de lei que, consubstanciando 
as a:terações decorrentes da Lei n.O 7 . 576/86, 
conferirá o indispensável respaldo legal à 
nova organização de Quadro de Engenheiros 
Militares. 
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Com profundo respeito , Leônidas P. Gon­
çalves. 

Aviso l~.o 804-SUPAR. 

Em 28 de outubro de 1987. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeio-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília-DF. 

Excele!1tissimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

-.J ~ 6) I " I 
~If §; ' 

Tenho a honra de encaminhar\ a ,~ ~ 
cretaria a mensagem do ExcelentIssimo 
c enhor Presidente da República, acompa­
nhada de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Exército, relativa a 
projeto de lei que "dispõe sobre a Organi­
zação do Quadro de Engenheiros Militares 
no Ministério do Exército e dá outras pro­
vidências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada es­
tima e consideração. Ronaldo Costa 
Couto, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado F'oderal - Bmsilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA _. 
COMIssAo DE SEGURANÇA NACIONAL 

COMISsAo DE FINANÇAS 

I 

PROJETO DE LEI N9 260, DE 1987 

Dispõe sobre a Organização do Quadro 

de Engenheiros Militares no Hinistério 

do Exército, e dá outras providências. 

AUTOR 

RELATOR 

R E L A T 6 R I O • • 

: PODER EXECUTIVO 

: Deputado RENATO VIANNA 

O presente Projeto de Lei, oriundo do Po­

der Executivo (Mensagem 388/87), dispõe sobre a Organização do 

Quadro de EngenhEüros Hilitares no Ministério do Exército, es 

tabelecendo as formas em que se dará o ingresso na carreira de 

Oficial Engenheiro Militar do QEH .. 

A proposição assegura aos graduados em en­

genharia pelo um antes da vigência da Lei 7.576/86, a preser-
-vaçao dos seus direitos e prerrogativas previstos pela Legis-

lação anterior à mencionada lei. 

Os critérios para a inclusão no Quadro de 

Engenheiros Militares - GEM, são os mencionados nos Incisos I 

e 11, do Art. 2~ do Projeto, com a ressalva já mencionada aos 

graduados em engenharia pelo *ME, que consta do Inciso 111. 

A matéria vem acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor r.Unistro do Exército, esclarecendo sobre 

necessidade de se adequar o setor de Tecnologia do Exército 

a 
-as 

exigências modernas, decorrente do que, foram processadas mu 

danças na Lei 6.265, de 19/11/75, com o advento da Lei 7.576 , 

de 23 de dezembro de 1986. 

f': o relatório. 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II v O T O • • 

A matéria deve ser analisada sob o prisma 

das Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional 

e de Finanças. Dessa forma, cabe-nos informar que não subsis­

tem 6bices nos aspectos da Constitucionalidade, juriridicidade 

e técnica legislativa. Quanto ao mérito, no que tange à Segu -

rança Nacional julgamos ser de todo recomendável que o exérci­

to esteja equipado adequadamente dos recursos humanos,segundo 

os critérios modernos de técnicas de engenharia. No que se re 

fere as aspectos financeiros não vemos, igualmente, nenhum 6b i 

ce, pois trata-se, na verdade, de desdobramento do estabeleci­

do na legislação vigente, consubstanciado na Lei 7.576/86. 

Nosso voto é, pois, pela ão do pre-

sente Projeto de Lei. 

de março de 1988 

D 

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTÀDOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 
COMISsAo DE SEGURANÇA NACIONAL 
COMISsAo DE FINANÇAS 

I 

PROJETO DE LEI N9 260, DE 1987 

Dispõe sobre a Organização do Quadro 
de Engenheiros Militares no Minist~rio 
do Exército, e dá outras providências. 

AUTOR 

RELATOR 

R E L A T Ó R I O • • 

: PODER EXECUTIVO 

: Deputado RENATO VIANNA 

O presente Projeto de Lei, oriundo do Po­
der Executivo (Mensagem 388/87), dispõe sobre a Organização do 
Quadro de Engenheiros Militares no Ministério do Exército, es 
tabelecendo as formas em que se dará o ingresso na carreira de 
Oficial Engenheiro Militar do QEM. 

A proposição assegura aos graduados em en­
genharia pelo IME antes da vigência da Lei 7.576/86, a preser­
vação dos seus direitos e prerrogativas previstos pela Legis­
lação anterior à mencionada lei. 

Os critérios para a inclusão no 0.uadro de 
Engenheiros Militares - GEM, são os mencionados nos Incisos I 
e 11, do Art. 29 do Projeto, com a ressalva já mencionada aos 
graduados em engenharia pelo ~ME, que consta do Inciso 111. 

A matéria vem acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor f1inistro do Exército, esclarecendo sobre a 
necessidade de se adequar o setor de Tecnologia do Exército à s 
exigências modernas, 
dança s n a Le i 6.2 6 5, 
d e 23 d e dezemb r o de 

, decorrente do que, foram proces sada s mu ~ 
de 1 9 /11/75, com o a dvento da Lei 7 . 576 I 

1986 . 

É o r e latóri o . 
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A matéria deve ser analisada sob o prisma das Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional e de Finanças. Dessa forma, cabe-nos informar que não subsis~ tem óbices nos aspectos da Constitucionalidade, juriridicidade e técnica legislativa. Quanto ao mérito, no que tange à Segu -rança Nacional julgamos ser de todq recomendável que o exérci­to esteja equipado adequadamente dos recursos humanos,segundo os critérios modernos de técnicas de engenharia. No Que se re -. -fere as aspectos financeiros não vemos, igualmente, nenhum óbi ce, pois trata-se, na verdade, de desdobramento do estabeleci­do na legislação vigente, consubstanciado na Lei 7.516/86. 

Nosso voto é, pois, ão do pre-sente Projeto de ·Lei. 

Sala das Sess- de março de 1988 

D 

G ER ::'0 01J)('50 c, - (C) EZ ~ .: 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI .', 
N!.l 260, de 1987 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N,o 388/87 

Dispõe sobre a Organização do Qua­
dro de Engenheiros Militares no Minis­
tério do Exército, e dá outras provi­
dências. 

(ÀS Comi~ sões de Constituição e Jvs­
tiça, de Eegurança Nacional e de Fi­
nanças .> 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O QU Jdro de Engenheir0 3 Mili­
tarf.s - QEM, destinado a at::mder às ne­
c e:;s:~ ade~ ' do Exército b"':lsilei "O, n as á rea , 
de int eresse da Força, terá sua 'Organização, 
constLuiç2o e condições de seleção e in­
gresso na carreira regulados por a to do 
P'Jder Executivo. 

Parágrafo único. A carreir:J. de Oficial 
Engenheir'Ü Militar tem início pelo S2U in­
gres':o no Quadro de Engenheiros Militares, 

Art . 2.0 Comp5em o Quadro de Enge­
nh fÍios Militares - QEM: 

1 - o oficial oriundo da Academia Mili­
tar das Agulhas Negra:: - AMAN, gradua­
t·:)s no In ::t ituto Militar de Engenharia -
IME , ou, por determin JçãJ do Ministro do 

. xército, em instL uto c'Üngên ere, por t rans ­
_ erência de Arma, Quad ro ou Serviço a que 

pertença, no posto em que ,se encontre, ,:)b­
servada a precedência hierárquica prevista 
nJ Estatuto dos Militares; 

II - 'Üs concluentes do Cur ::o de Forma ­
çã'Ü e Graduaçã'Ü ou do Curso de F.:)rmação, 
cujo ingresso ~:e dará no posto de Primeiro­
Tenente, ordenados hierarquicamente se-

• Refeito por incorreção no anterior. 

gtindo a classificação geral obtida nos ci­
tac'Js cursos; 

III - os graduados em engenharia pelo 
IME ant2s da vigência da Lei n.O 7.5'76/86 
e já in .egrantes do QEM, cujos direito e 
prerrogativas da carreirJ. ficam preserva­
dos, na fJrma prevLta pela legislação an­
',erior à lei aCilYla r efeLida. 

Art. 3.0 Ao candidato a.a Quadro de En­
genheiros Militares - QEM, i1ão oriundo 
da Academia MiliLlr das Agulhas Negras 
- AMAN, aplicar-se-ão as seguinte3 nor­
mas: 

I - se j á graduada em instituü:ào de en­
siEo superior de engenharia, oficialmente 
: ec:mhecicl.a, e admitido por concur.so pa.ra 
o Curso de Fo ~'maçã'J, será convocado para 
fins de curso cama Primeiro-Tenente clJ 
Quadro de Material Bélico, da reserva de 2." 
c l a~ e, faz ~ndo jus ài remuneração e prece­
dência hierárquica da referida situaçàJ mi­
litar; 

II - se admitid'Ü por concur ~ o no Curso 
de Formação e Graduação. . em sua for­
mação militar realizada conforme o dispos­
to no regulamento dest.l lei e na 12gisla­
ção específica, cursando o último ano do 
cit ado curso convocado no po:::tJ de Primei­
ro-Tenente do Quadro de Material B2lico, 
da reserva de 2.a classe, fazendo jus à re· 
mune:ação e precedência hierát':,juica da 
referida situação militar; 

Parágrafo Únic'J . O desligamento 10 
candidato dos respectivos curso~, faz ces-
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S , ato, a convocação, vantagens e 
as prerrogativas referidas neste artigo. 

Art. 4.0 Ao ,oficlJ.l do QEM aplicar-se-ão. 
no que c<lUber, todas as normas e disposi­
tiVG':" legais e regulamentares, relativos aOs 
demais oficiais de carreira do Exército. 

Art. 5.0 Aos oficiais do Quadro Técnico 
dJ. Ativa - QTA, em extinção, ficam pre­
!':~r-::td~s todos 03 direit·::ls e prerrogativas 
<:0. ca~·re·ira, na forma prevista pela legis­
lação vigente à éroca da publicação da Lc; 
n.O 7.576, de 23 de dezembro de 1986. 

/'.. ,to 6.0 É facult 8.do ao M~nist,ro do Exér­
cito di.s::;cnsar o oficial, para tod·::ls os fins. 
àa exigência de pos~uir cun'o de pós-gra­
duação, estabelecida pela lei a que se re­
fere o artigo anterior. desde que conclu­
dente do Cur~o de Graduaçoo do IME até 
31 de dezembro de 1992, e não lhe tenham 
sir:.) propo cionad:1s as condições de aten­
Gimento desse requisito. 

Al't. 7.° O efetivo do QEM, por posto, a 
v ' ~orar em cada ano, é fixado pelo poder 
Executivo, ob3ervadas as necessidades do 
EX:3l'ci':-o e o ~· limites estabelecidos em lei 
específica . 

!,l't.!l.o As despesas com a execução da 
l:r:;.~ente lei Se1'2 0 atendidas com os recur­
:=:0" on:J.n,en tários do Ministério do Exér­
cito. 

Art. 9.° O Poder Executivo regulamen­
t!1.rá a pre,,~nte lei no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

A,'t. 10. E::ta lei entra em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as dis'posições em 
contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

L2f 1\.0 7 . 576. DE 23 DE DEZEMBRO 
DE D86 

Altera dispositivos da Lei n.O 6.265, 
de 19 de novembro de 1975, que dispõe 
sobre o ensino no Exército. 

O Presidente da República, faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu san­
ciono a seguinte lei : 

lu t. 1.0 Os arts. 13, 16, 13, 19, 22, 23 e 
35 da Lei n .O 6.265. de 19 de novembro de 
l S75, que di3põe sobre o Ensino no Exér­
cito, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

··Art. 13 . O Ensino Militar de grau 
~lIpedoi·. dC3tinado à habilitaç~o para 
o exercício doo cargos e funções dos 
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Oficiais e Oficiais-Generais, ,~ompr'8 en­
de três ciclos: 

I - o primeiro inclui cursos de: 

- formação; 

- graduação; 
- formação e graduação; 

rI - o segundO inclui cursos de: 

- aperfeiçoamento, na linha de ensi­
no militar bélico; 

- pés-graduação, na linha de ensi ­
no militar cien tífico- tecnológico; 

- pós-graduação, no Quadro Com­
plementar de Oficiais; e 

rII - o terceiro inclui, em ambas as 
linhas, cursos de Altos Estudos Milita­
res e de Política, Estratégia e Alta 
Administração do Exército." 
§ 1.0 Haverá cursos de cspe.cialização 

e extensão nos dois primeiros ciclos da 
linha de ensino militar bélico. 

§ 2.° O Exército manterá cursos de pre­
paração para ingresso nos cursos de ape_ 
feiçoamento, Altos Estudos Militares e ., 
Poli Lica, Es tratégia e Alta Administração 

. 'u'~ lo. Os cursos de grau superior en­
quadrar-se-ão nas duas linhas de ensino e 
~erao grupados nas seguintes modalidades : 

I - na linha de ensino militar bé­
lico: 

a) Formação constituída pelos cursos 
Qê car:it:õr básico . destin ados à habi­
litação para o exercício dos cargos e 
1 unções privativos de Oficial Subalter­
no e Capi t5.o das Armas, Quadro de 
J'.l aterial Eélico e Serviços de Inten­
dên.cia e Saúde; 

f) Políti ca, Estratégia e Alta Admi­
r,j ';tl'ar::'o do Exército, compreendendo 
os cursos detinados à: 

1 - habilitação para o exercício dos 
carg03 e funções previs tos para Ofi­
ci3.is Generais- àe-Bl'igada não possuido­
res do Curso de Altos Estudos Militares; 

2 J atllaliza,;ão e ampliação de cA 
nhecimentos sobre Política, Es tratég. 
e Alta Administração para Oficiais já 
possuidores do Curso de Al tos Estudos 
Militares. 

1.1 -- na linha de ensino militar 
cien tífico- tecnológico: 

a) formação e/ou Graduação, consti­
t uída de cursos destinados a habili ta­
ção para o exercício dos ·cargos e fun-
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ções pri'l:ltivos de Oficial Subalterno e 
C<.pitão do Quadro de Engenheiros Mi­
litares' , 

lJ) Pós-Graduação . constituído pelos 
curm: destinados à habilitacão do En­
ger.heiro l'vli li ta r para o d.esempenho 
dos cargo.S e das funções privativas de 
O.tir::al Superior: 

d) Política, Estratégia e Alta Admi­
nistraç:J.8 do Exército, compreendendo 
os cur< o~ destinados à: 

J) II a bili t ação para o exercício dos 
cargos c funções previstas para Ofi­
ciai"-Generais-de-Brigada do Quadro 
cl e Engenheiros Militares não possuido­
~e.s do Curso de Altos Estudos Mili­
tares' , 

2) :ltualização e ampliação de co­
!llF'"::'mentr;s sobre Política. Eskatégia 
e Alta Administração, para Oficiais já 
po" 'midores 00 Curso de Altos Estudos 
Mili tares. 

e !\ 't: . J·8.· .. ~. ;1~~ ~;' í~l;l'~ 'l~~~ . c~~~~~ . ~~ ~~~~ 
nla~ã o da linha de en;:;ino militar bé­
r :,0 ci:> grau supe:iol', obedecidos os r·equi­
s;tos r ~' r8m f'stabelecidos pelo Ministério 
r1 0 !i':-:i: :' c: to, será concedida ao brasileiro 
que: 

T -- concl'1:ct o ensino de 2.0 grau de 
Fotú~lecimento de En <; ;no Assistencial 
(1') Fxército: 

n -- conclu~ o ensino de 2 ° grau de 
F.starelcc!mento de Ensino Preparató­
rio da Marü1ha, do Exército ou da Ae­
ron~.utica : 

F I -- ar)"c,en te cer tificado de con­
r.:ll';: ·O cc en~ino de 2.0 grau em outro 
E.sl abelccimentn de ensinn, na forma 
previst:l na legislação própria . e habi­
I·tr -o~ m::-diante con::ursa. 

luto H). A matrícula nos cursos de for­
maç;'lo e graduação da linha de ensino 
militar científico- tecnológico será concedida, 
mediante concurso aos brasileiros que apre­
sentem certificado de conclusáo do ensino 

.. le 2.0 grau. na forma prevista na legislação 
_ edenl própria. 

~ l. ') Aos Oficiais possuidores do curso 
de formação de ensino militar de grau supe­
rior, oriundos da Academia Militar de Agu­
lhas Negras , será, igualmente, concedida a 
matrícula, mediante concurso, nos cursos de 
graduação do ensino militar. 

~ 2.0 Poderão aincb ser matriculados no 
curso de formação da linha de ensino mili· 

,) 6 
tal' científico-tecnológico, median ~"UQií ç ~-1' 

so, brasileiros diplomados em curso stlperior 
da área de Engenharia , de acordo com as 
nec2>:siclades e o in ter ssc elo Exército. 

Art. 22. A matrícula nos cursos de pés­
graduação será concedida 8. Oficiais com 
curso de formação e/ou graduação do Ins­
tituto Militar de Engenharia que satisfaçam 
às exigéIlcias de sc!cçii.o, obsel'vadas as res­
rectivas eSl1ecializações e os interesses do 
Exército. 

A;:t. 23. A matrícula nos cursos de Altos 
Estudos Militares e de Política, Estratégia 
e Alta Administração do Exército será con­
c3dida nas condições abaixo estipuladas: 

I - curso de Altos Estudos JIlilit:1l'cs: 

a) a Oficiais aperfei,:;oados ou pós­
graduados, que sej am aprovados e clas­
sificados em COIlcurso de admissii.o ou 
qualificação para matrícula, segundo a 
classificação obtida nos cursos de aper­
feiçoamento ou !)ós-graduaçfto e que te­
nham sido aprovados, em ambas as si­
tuações, no Curso de Preparação da Es­
cola de Comando e Estado-Maior do 
Exército; 

b) serão qualificados para matrícula, 
seguncJ.o a classificação, os Oficiais 
aperfei.çoados ou pós-graduados que se 
classi ficarem em primeiro l~i :;ar ele cada 
curso de apei'Iciçoamento ela Escola de 
Aperfeiçoamento de Oficiais ou de cada 
curso de pós-graduação do Instituto 
Militar de Engenharia. Os cursos que te­
nh<lm vinte ou mais Oficiais cOIlcluden­
tes qualificarào, também, para o mesmo 
fim. os Oficiais classificados em segun­
do I tl3'ar; 

r) o concurso de admiss::í.o [',':le se re­
f e ,'c es te artigo deverá cons tituir-se de 
uma prova de cultura ITeraI e dos de­
mais requisitos a serem estabelecidos 
118 regulamentação desta lei; 

li) o grau final de aprovação nos 
cursos da ESli O, para os Oficiais que se 
habilitem ao Curso de Altos Estudos Mi­
litares da linha do ensino militar bélico 
011 do L1E, par::-, os que se habililem ao 
Curso de Altos Estudos Militares da 
linha de ensino militar cient ífico-tecno­
lógico, constituirá uma dCl.s parcelas 
para o cálculo do grau de cluf- :õificação 
no concurso de admissão a (me se refere 
este artigo, consideranclo o 'curso a aue 
se destina o candidato, e ~erá COll1futa­
do na forma que for estabc!ccida na 
regulamentação desta lei; 
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Curso de Política, Estratégia e 
~~ tlministração do Exército: 

~...-~ 
'- -' mediante processo seletivo, consi-

derando o interesse do Exército. 

Art. 35. O Poder Executivo dará organi­
zação e constituição ao Quadro de Engenhei­
ros Militares, em consonância com a linha 
do ensino militar científico-tecnológico, e 
regulará as condições de recrutamento do 
seu pessoal. 

§ 1.0 Os Oficiais Engenheiros Militares, 
oriundos do QTA, que não possuem curso 
da Eceme por já pertencerem à linha de 
ensino militar científico-tecnológico, terão 
que optar pela transferência para o Quadro 
de Engenheiros Militares ou pela reinclusão 
no QTA em extinção. 

§ 2.0 Os Oficiais Engenheiros Militares 
que possuem ou que venham a concluir o 
curso de comando da Eceme são conside· 
rados como pertencentes à linha de ensino 
mili tar bélico. 

§ 3.° Os Oficiais que vierem a concluir 
curso de graduação do lME e os Engenhei­
ros Militares que tenham sido graduados 
pelo IME de conformidade com o art. ?.o 
da Lei n.o 5.398, de 4 de março de 1968: ou 
que que vierem a optar pela linha de ensino 
militar científico-tecnológico, serão trans­
feridos de seus Quadros de origem e inte­
grarão, para todos os efeitos, o Quadro de 
Engenheiros Militares mencionados neste 
artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 4.° Os Oficiais incluídos no Quadro de 
Engenheiros Militares, abrangidos pelo in­
ciso IH do art. 8.:J da Lei n.O 6.144, de 29 
de novembro de 1974, permanecerão não 
computados nos limites fixados no art. 1.0 
desta lei, até que o efeito correspondente 
seja aprovado pelo Poder Legislativo. 

§ 5.° Se o número de Oficiais optantes 
por uma das linhas do ensino militar vier 
a superar as necessidades da mesma, o Mi­
nistro do Exército poderá, em caráter ex­
cepCional, designar os excedentes dessa li­
nha para exercer funções próprias de outra 
linha." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art . 3.° Revogam-se as disposições em 
contrálio. 

Brasília . 23 do dezembro de 1986; 165.° da 
Independência e 93.0 da República. - JOSÉ 
SARNEY - Leônidas Pires Gonçalves. 
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MENSAGEM N.o 388, DE 1987 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

os termos do art. 51 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Exército, o anexo pro­
jeto de lei que "Dispõe sobre a Organização 
do Quadro de Engenheiros Militares no Mi­
nistério do Exército e dá outras providên­
cias" . 

Brasília, 28 de outubro de 1987. - José 
Sarney. 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS N.o 74, DE 5 DE 
OUTUBRO DE 1987, DO SENHOR MINIS· 
TRO DE ESTADO DO EXÉRCITO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

O setor de Ciência e Tecnologia do Exer­
cito, até a década de 70, restringia-se à~ 
atividades desenvolvidas n? I.nstitut? Mili. 
tar de Engenharia e nas fabncas mlhtar8s. 

O crescente desenvolvimento tecnológico, 
ocorrido nos últimos anos, impôs a criação, 
pelo Exército, de novos órgãos destinados a 
executar, neste campo, a pesquisa e o de­
senvolvimento, o fomento industrial , a ca­
pacitação de recursos humanos, a informá­
tica, a normalização, a certificação de qua­
lidade e as provas de materiais e equipa­
mentos de interesse da Força Terrestre. 

No que se refere à capacitação dos recur­
sos humanos e com vistas a torná·la mais 
aprimorada e melhor adequada às exigên­
cias da presente evolução, houve necessidade 
de propor alterações na Lei n.O 6 .265, de 19 
de novembro de 1975, que dispõe sobre o 
Ensino no Exército, criando-se uma nova 
filosofia para a formação, graduação e aper­
feiçoamento dos Oficiais Engenheiros Mili·· 
tares, o que se concretizou através da apro­
vação da Lei n .O 7.576, de 23 de dezembro 
de 1986. 

Em conformidade com a impositiva refor-A 
mulacão da linha de ensino científico-tec-. 
nológlco do Exército Brasileiro, tenho a 
honra, Senhor Presidente, de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o in­
cluso projeto de lei que, consubstanciando 
as a:terações decorrentes da Lei n.O 7.576/86, 
conferirá o indispensável respaldO legal à 
nova organização de Quadro de Engenheiros 
Militares. 
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Com profundo respeito, Leônidas P. Gon­
çalves. 

Aviso E.o 804-SUPAR. 

Em 28 de outubro de 1987. 

A Sua Excelêllcia o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeio-Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília -DF. 

Excele'.1tíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

-O 

'y 

~~----....~ ~. 
'Y~ 

Tenho a honra de encaminhar a.~~r:íS~P' 
cretaria a mensagem do ExcelenttsstrrrtY 
cenhor Presidente da República, acompa­
nhada de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Exército, relativa a 
projeto de lei que "dispõe sobre a Organi­
zação do Quadro de Engenheiros Militares 
no Ministério do Exército e dá outras pro­
vidências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada es­
tima e consideração. Ronaldo Costa 
Couto, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado F êderal - Bra'sília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COKISsAo DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI nQ 260, de 
REDAÇ~O FINAL DO PROJETO DE LEI nQ 

1987 
260-A, de 1987 

Dispõe sobre a Organização do Qua 
dro de Engenheiros Militares no 
Ministério do Exército, e dá ou 
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q. O Quadro de Engenheiros Milita~es -

QEM destinado a atender às necessidades do Exército Brasileiro 

nas áreas de interesse da Força terá sua organização, constitui 

ção e condições de seleção e ingresso na carreira regulados por 

ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A carreira de Oficial Engenhei 

ro Militar tem início pelo ingresso no Quadro de Engenheiros Mi 

litares. 

Art. 2Q. Compõem o Quadro de Engenheiros Mili-

tares - QEM: 

I - o oficial oriundo da Academia Militar das 

Agulhas Negras - AMAN, graduado no Instituto Militar de Enge-

nharia - lME ou, por determinação do Ministro do Exército, em 

instituto congênere, por transferência de Arma, Quadro ou Servi 

ço a que pertença, . no posto em que se encontre, observada a pre 

cedência hierárquica prevista no Estatuto dos Militares; 

11 - os concludentes do Curso de Formação e Gra 

duação ou do Curso de Formação, cujo ingresso se dará no posto .... 
de Primeiro-Tenente, ordenados hierárquicamente segundo a clas-

sificação geral obtida nos citados cursos; 

111 - os graduados em engenharia pelo IME antes 

da vigência da Lei nQ 7.576, de 23 de dezembro de 1986, e já in 

tegrantes do QEM, cujos direitos e prerrogativas da carreira 

GER 20.01.0050.5 -( OEZ/85) 
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cam preservados, na forma prevista pela legislação anterior à Lei 

acima referida. 

Art. 3Q. Ao candidato ao Quadro de Engenheiros Mi 

litares - QEM não oriundos da Academia Militar das Agulhas Ne-

gras aplicar-se-ão as seguintes normas: 

I - se já graduado em instituição de ensino supe 

rior de engenharia, oficialmente reconhecida, e admitido por con­

curso para o Curso de Formação, será convocado, para fins de cur 

so, corno Primeiro-Tenente do Quadro de Material Bélico, da reser 

va de 2ª classe, fazendo jus à remuneração e precedência 

quica da referida situação militar; 

11 - se admitido por concurso no Curso de 

hierár 

Forma 

ção e Graduação,terá sua formação militar realizada conforme o 

disposto no regulamento desta lei e na legislação específica, cur 

sando o último ano do citado curso convocado no posto de Primei 

ro-Tenente do Quadro de Material Bélico, da reserva de 2ª clas-
• 

se, fazendo jus à remuneração e precedência hierárquica da refe­

rida situação militar. 

Parágrafo único. O desligamento do candidato dos 

respectivos cursos faz cessar, no ato, a convocação, as vantagens 

e as prerrogativas referidas neste artigo. 

Art. 4Q. Ao oficial do QEM aplicar-se-ão, no que 

couber, todas as normas e dispositivos legais e regulamentares re 

lativos aos demais oficiais de carreira do Exército. 

Art. 5Q. Aos oficiais do Quadro Técnico da 

va - QTA em extinção ficam preservados todos os direitos e 

rogativas da carreira, na forma prevista pela legislação 

à época da publicação da Lei nQ 7.576, de 23 de dezembro 

1986. 

Ati-

prer 

vigente 

de 

Art. 6Q. ~ facultado ao Ministro do Exército dis 

pensar o oficial, para todos os fins , '''' da exigência de possuir cur 

so de pós-graduação estabelecida pela lei a que se refere o arti 

go anterior, desde que concludente do Curso de Graduação do IME 

até 31 de dezembro de 1992 e não lhe tenham sido proporcionadas 

as condições de atendimento desse requisito. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEz/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 7Q. O efetivo do QEM, por posto, a vigorar em 

cada ano, é fixado pelo Poder Executivo, observadas as necessida 

des do Exército e os limites estabelecidos em lei específica. 

Art. 8Q. As despesas com a execução desta lei se 

rão atendidas com os recursos orçamentários do Ministério do Exér 

cito. 

Art. 9Q. O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSOES, de mar 1988. 

/' 

GER 20.01.0050.5 -( OEZ/85) 

• 



N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 260, de 1987. 

Brasilia, /J de março de 1988. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên 
cia, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 
n9 260, de 1987, que "dispõe sobre a Organização do Quadro de En­
genheiros Militares no Ministério do Exército, e dá outras provi­
dências", apreciado pela Cãmara dos Deputados, nos termos do Art. 
51 da Constituição Fed~ral. 

Aproveito . a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais distin­
ta consideração. 

.. 
• 

ANDRADE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÂES 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

ess / . 
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Dispõe sobre a Organização do Quadro 
genheiros Militares no Ministerio do 
cito, e dã outras provid~ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de En­
Exer-

Art. 19 - O Quadro de Engenheiros Militares - QEM dest; 

nado a atender às necessidades do Exercito Brasileiro nas ãreas de interes 

se da Força terã sua organizaçao, constituição e condições de se1eçao e in 
gresso na carreira regulados por ato do Poder Executivo. 

Parãgrafo unico - A carreira de Oficial Engenheiro Mi1i 

tar tem inicio pelo ingresso no Quadro de Engenheiros Militares. 

Art. 29 - Compoem o Quadro de t Engenheiros Mi-
1 itares - QEM: 

I - o oficial oriundo da Academia Militar das Agulhas 
Negras - AMAN, graduado no Instituto Militar de Engenharia - IME ou, por 
determinaçao do Ministro do Exercito, em instituto congênere, por trans­
ferência de Arma, Quadro ou Serviço a que pertença, no posto em que se en­
contre, observada a precedência hierãrquica prevista no Estatuto dos Mi­
l itares; 

11 - os concludentes do Curso de Formaçao e Graduaçao ou 
do Curso de Formação, cujo ingresso se darã no posto de Primeiro-Tenente, 
ordenados hierãrquicamente segundo a classificação geral obtida nos cita-



2. 

dos cursos; 
III - os graduados em engenharia pelo lHE antes da vigên­

cia da Lei nQ 7.576, de 23 de dezembro de 1986, e já integrantes do QEM, 
cujos direitos e prerrogativas da carreira ficam preservados, na 
vista pela legislação anterior ã Lei acima referida. 

forma pre . -

Art. 3Q - Ao candidato ao Quadro de 
res - QEM nao oriundos da Academia Militar das Agulhas 
-ão as seguintes normas: 

Engenheiros Milita­
Negras ap1icar-se-

I - se já graduado em instituição de ensino superior de 

engenharia, oficialmente reconhecida, e admitido por concurso para o Curso 
de Formaçao, será convocado, para fins de curso, como Primeiro-Tenente do 
Quadro de Material si1ico, da reserva de 2~ classe, fazendo · jus ã remune­
raçao e precedência hierárquica da referida situação militar; 

II - se admitido por concurso no Curso de Formação e 
Graduação, terá sua formação mil itar real izada conforme o d.isposto no reg~ 
lamento desta lei e na legis1açao especifica, cursando o ultimo ano do ci­
tado curso convocado no posto de Primeiro-Tenente do Quadro de Material si 
lico, da reserva de 2~ classe, fazendo jus ã remuneração e precedên­
cia hierárquica da referida situaçao militar. 

Parágrafo unico - O desligamento do candidato dos res­
pectivos cursos faz cessar, no ato, a convocaçao, as vlntagens e as prer­
rogativas referidas neste artigo. 

Art. 49 - Ao oficial do QEM aplicar-se-ao, no que cou­
ber, todas as normas e dispositivos legais e regulamentares relativos aos 
demais oficiais de carreira do Exircito. 

Art. 59 - Aos oficiais do Quadro Ticnico da Ati-
va - QTA em extinçao ficam preservados todos os direitos e prerrogativas 
da carreira, na forma prevista pela legislaçao vigente ã epoca da publica­
çao da Lei n9 7.576, de 23 de dezembro de 1986. 
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3. 

Art. 6Q - r facultado ao Ministro do Ex~rcito dispen­
sar o oficial, para todos os fins, da exigência de possuir curso de pôs­
-graduação estabelecida pela lei a que se refere o artigo anterior, desde 
que concludente do Curso de Graduação do lME ate 31 de dezembro de 1992 
e nao lhe tenham sido proporcionadas as condiç~es de atendimento desse re­
quisito. 

Art. 79 - O efetivo do QEM, por posto, a vigorar em ca­
da ano, e fixado pelo Poder Executivo, observadas as necessidades do Exer­
cito e os limites estabelecidos em lei especifica. 

Art. 8Q - As despesas com a execuçao desta lei serão 
atendidas com os recursos orçamentãrios do Ministerio do Ex~rcito. 

Art. 9Q - O Poder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
-caça0. 

Art. 11 - Revogam-se as disposiçoes em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em / ó" de março de 1988 
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Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENARIO ( 9.00 horas) 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, 

Dep. Renato Viana: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

( PL. 260-Aj87). 

DCN 

" AO 'SENADO FEDERAL PELO OF. ó2':;" 

I 

" , , 
, , 

" 

, , 

, i 
, 

I 
'I , 

,i , 

" II 
I , , 
i 
:1 

;1 

" 
1 

'I 
I 
i , 
I 

I 
,I 

, 

'-
' I ' , 

PLe i 260/87 
, I 

, , I 
I' , 
I i 

I , 

, 
' ! , , 
: I 
I I , I , 

, .' 1 

I I 
1 

, 
; , 

.l 

I , , 

'1" , 
I 'r --, 

, .I ' 

..... ' o" 

, ' 

I : 

I' 

I 

'I 

, 

, I, . / -­
' I • 

I 
i 
" 

. '~ .... . ~ .. 

I 
'I 

, 
I 

, 
I 

, t 

, I 
I , 
i 

, ~ 

'I 
i 

' .. 



C ÃM í\n .~ DO S OEP UT 1~. DOS 
, 

. - -
2 8 AB~ 16 O 9 ~ 

Em c2 ~ de abril de 1988 

, 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o projeto 

de Lei (n9s 15, de 1988, no SF e 260-A, de 1987, na CD) que" dispõe 

sobre a Organização do Quadro de Engenheiros Militares no Ministério 

do Exército, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside-
-raçao. 

~~ 

\ ( PRIMEIRA SECRETARIA 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

1 Em /04/88. Ao Senhor 

Secretário-Ger 1 da Mesa 

. ~~ 
, 
• 
\ 
n 

Deputado PAES ~ ANDRADE - . Primeiro SecretarlO ~~....j/ ~ -.lp • ~ ~ á . 7". J' « 
f ' 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

~,· k 
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e08RD EH AC~O DE CO HUlHC AtUES 
oOI'lT :\ rO lO f\f "!" , j ,1 iJ ~J v e .. r. tl l 

Em i =t de maio de 1988 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei (n9s.l5, 

de 1988 no SF e 260-A, de 1987 na CD), aprovado pelo Congresso Naci 

onal e sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, que "dispõe sobre a Organização do Quadro de Engenheiros Milita 

res no Ministãrio do Exãrcito, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e mais distinta considera 
-çao. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em /05/88. Ao Senhor 

Secretário-Geral da Mesa 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro - . Secretarlo 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 
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Dispõe sobre a Organização do Quadro 
de Engenheiros Militares no Ministé­
rio do Exército, e dá outras provi­
dências. 

\ 

.... 

f2a /O/J(/I'. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:/ foI ___ -~ ~ _ _7'e----

Art. 19 - O Quadro de Engenheiros Militares - QEM 

destinado a atender às necessidades do Exército Brasileiro nas áreas 

de interesse da Força terá sua organização, constituição e condições 

de seleção e ingresso na carreira regulados por ato do Poder Executi­

vo. 

Parágrafo único - A carreira de Oficial Engenheiro 

Militar tem inicio pelo ingresso no Quadro de Engenheiros Militares. 

Art. 29 - Compõem o Quadro de Engenheiros Milita-

res - QEM: 

I - o oficial oriundo da Academia Militar das Agu­

lhas Negras - AMAN, graduado no Instituto Militar de Engenharia - IME 

ou, por determinação do Ministro do Exército, em instituto congênere, 

por transferência de Arma, Quadro ou Serviço a que pertença, no posto 

em que se encontre, observada a precedência hierárquica prevista no 

Estatuto dos Militares; 

II - os concludentes do Curso de Formação e Gradua­

ção ou do Curso de Formação, cujo ingresso se dará no posto de Pri­

meiro-Tenente, ordenados hierarquicamente segundo a classificação ge­

ral obtida nos citados cursos; 

III - os graduados em engenharia pelo IME antes da 

vigência da Lei n9 7.576, de 23 de dezembro de 1986, e já integrantes 

do QEM, cujos direitos e prerrogativas da carreira ficam preservados, 

forma prevista pela legislação anterior à Lei acima referida. 

Art. 39 -Ao candidato ao Quadro de Engenheiros 



J , 

, . 

• 
• 
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2. 

Militares QEM não oriundos da Academia Militar das Agulhas Negras 

aplicar-se-ão as seguintes normas: 

I - se já graduado em instituição de ensino supe­

rior de engenharia, oficialmente reconhecida, e admitido por concurso 

para o Curso de Formação, será convocado, para fins de curso, como 

Primeiro-Tenente do Quadro de Material Bélico, da reserva de 2~ clas­

se, fazendo jus .à remuneração e precedência hierárquica da referida 

situação militar; 

11 - se admitido por concurso no Curso de Formação 

e Graduação, terá sua formação militar realizada conforme o disposto 

no regulamento desta Lei e na legislação específica, cursando o últi­

mo ano do citado curso convocado no posto de Primeiro-Tenente do Qua­

dro de Material Bélico, da reserva de 2~ classe, fazendo jus à remu­

neração e precedência hierárquica da referida situação militar. 

Parágrafo único - O desligamento do candidato dos 

respectivos cursos faz cessar, no ato~ a convocaçao, as vantagens e 

as prerrogativas referidas neste artigo. 

Art. 49 - Ao oficial do QEM aplicar-se-ão, no que 

couber, todas as normas e dispositivos legais e regulamentares rela­

tivos aos demais oficiais de carreira do Exército. 

Art. 59 - Aos oficiais do Quadro Técnico da Ativa 

- QTA em extinção ficam preservados todos os direitos e prerrogativas 

da carreira, na forma prevista pela legislação vigente à época da 

publicação da Lei n9 7.576, de 23 de dezembro de 1986. 

Art. 69 - ~ facultado ao Ministro do Exército dis­

pensar o oficial, para todos os fins, da exigência de possuir curso 

de pós-graduação estabelecida pela lei a que se refere o artigo ante­

rior, desde q~e concludente do Curso de Graduação do IME até 31 de 

dezembro de 1992 e não lhe tenham sido proporcionadas as condições de 

atendimento desse requisito. 

Art. 79 - O efetivo do QEM, por posto, a vigorar 

em cada ano, é fixado pelo Poder Executivo, observadas as necessida­

des do Exército e os limites estabelecidos em lei específica. 
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3. 

Art. 89 - As despesas com a execução desta Lei se­

rão atendidas com os recursos orçamentários do Ministério do Exérci­

to. 

Art. 99 - O poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ % DE ABRIL DE 1988 

'. S EN iJf'tri 

MTB. 

'. 
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Aviso n9 347 -SAP. 

., 

Em 10 de maio de 1 988 . 

. 
• 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se.cretaria a 

Mensagem com a 

blica restitui 

Lei n9 7.660, 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

dois autógrafos do texto que se converteu 

de 10 de maio de 1988. 

.. 
Repu 

na 

Aproveito ·a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 188 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a Or 

ganização do Quadro de Engenheiros Militares no Ministério do 

Exército, e dá outras providências". Para o arquivo do Congres 

so Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

. texto ora convertido na Lei n9 7.660, de 10 de maio de 1988. 

Brasília, em 10 de maio de 1 988 . 

.. 
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LEI NQ 7.660, de 10 de maio de 1 988. 

Dispõe sobre a Organização do Quadra 
de En~enheiros Mili ·tares no Ministério 
do Exercito, e dá outras providências . 

• 

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 
·· e · Faço saber que o Congresso ' Naciona1 decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - O Quadro de Engenheiros Militares ~QEM 
destinado a atender às necessidades do Exército Brasileiro nas áreas 

·de interesse da Força terá sua organizaçao, constituiçao e condiçoes 
de seleçao e ingresso na .carreira regulados por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo Gnico -A carreira de Oficial Engenhei 
ro Militar tem inicio pelo ingresso no Quadro de Engenheiros Militares.-

Art. 2Q - Compõem o Quadro de Engenheiros Milit~ 
res - QEM: 

I - ' o oficial oriundo da Academia Militar das Agu 
lhas Negras AMAN, graduado no Instituto Militar deEngenharia - IME ou, 
por determinação . do Ministro do Exército, em instituto congêner'e, . por 
transferência de Arma, Quadro ou Serviço a que pertença, no posto em 
que se encontre, 'observada a precedência hierárquica prevista no Esta 
tuto dos Mi1 'itares~ 

11 _· os · concludentes do Curso de Formaçao e Gra 
duaçao ou do Curso de Formaçao, cujo ingresso se da rã no posto de PrT 
meiro-Tenente', ordenados hierarquicamente segundo a c1assificaçao g~ 
ra1 obtida nos . citados cursos; . 

III - os graduados em engenharia pelo IME antes da 
vigéncia da Lei nQ 7.576, de 23 de dezembro de 1986, e jã integrantes. 
do QEM, cujos direitos e prerrogativas da carreira ficam preservados, 
na forma prevista pela legislação anterior ã Lei acima referida. 

Art. 3Q - Ao candidato ao 'Quadro de -Engenheiros 
Mi 1 i tar~s -' QE:M não ori undos da Academi a Mi 1 i tar das Agul has Negras ap1i 
car-se-ao as seguintes normas: 

I ~ se já graduado em instituição de ensino supe 
rior de engenharia, 9ficia1mente reconhecida, e admitido por concurso 

.. 
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para o Curso ' de Formação, será convocado, para fins de curso, como Pri 
meiro-Tenente do Quadro de Material Belico, dã reserva de - - 2-a7~ classe -; 
fazendo jus ã remuneração e precedência hierárquica da referida situa 
ção militar; 

I I - se admi ti do por concurso no Curso de Formaçao 
e Graduaçao, terá sua, formação militar realizada conforme o disposto no 
regulamento desta Lei e na legislação e~peclfica, cursando o ultimo ano 
do citado curso convocado no posto de Primeiro-Tenente do Quadro de Ma 
terial Belico, da reserva de 2a. c1asse, - fazendo jus ã remuneraçao ~ 
precedência hierárquica da referida situação militar . 

. Parágrafo único - '0 desligamento do candidato dos 
respectivos cursos faz cessar, no ato, a convocação, as vantagens e as 
prerrogativas referidas neste artigo. 

Art. 4Q - Ao oficial do QEM aplicar-se-ão,no que 
couber, todas as normas e dispositivos legais e regulamentares re1ati 
vos aos demais oficiais de carreira do Exercito. 

Art. 5Q - Aos oficiais do Quadro Tecnico da Ati 
va - QTA em extinçao ficam preservados todos os di.reitos e 'prerrogatT 
vas da carreira, na forma prevista pela legislaçao vigente ã epoca da 
pub1icaçao da Lei nQ 7.576, de 23 de dezembro de 1986. 

Art. 6Q - t facultado ao Ministro do Exercito dis 
p e n s a r o o f i c i a 1, p a r a to dos o s f i n s, d a e x i g ê n c i a de' p o s s u i r c urso de 
p5s-graduaçao estabelecida pela lei a que se refere o artigo anterior, 
desde que concludente .do Curso de Graduaçao -do IME até 31 . de dezembro 
de 1992 e nao lhe tenham sido proporcionadas as condiçoes de atendimen 
to desse requisito. . 

A~t. 7Q - O efetivo do QEM, 'por posto, a vigorar 
em cada ano, é fixado pelo Poder Executivo, observadas as necessidades 
do Exercito e os liniites estabelecfdos em lei especifica. 

Art. 8Q - As despesas com a execuçao 
serão atendidas com os recursos orçamentários do Ministerio 
to. 

des ta Lei 
do Exerci 

Lei no prazo de 
Art. 9Q - O Poder ' Executivo regulamentará esta 

90(noventa) dias. 
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

B ra s i 1 i a, em 10 de 
167Q da Independência e lQOQ da República; 

maio de. 1 988. 
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Dispõe sobre a Organização do Quadro de En­
genheiros Militares no Minist~rio do Ex~r­
cito, e da outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Quadro de Engenheiros MilHares - QEM desti 

nado a atender às necessidades do Ex~rcito Brasileiro nas areas de interes 
se da Força tera sua organização, constituição e condições de seleção e in 
gresso na carreira regulados por ato do Poder Executivo. 

Paragrafo unico - A carreira de Oficial Engenheiro Mi1i 
tar tem inicio pelo ingresso no Quadro de Engenheiros Militares. 

Art. 29 - Compõem o Quadro de Engenheiros Mi-
1 itares - QEM: 

I - o oficial oriundo da Academia Militar das Agulhas 
Negras - AMAN, graduado no Instituto Militar de Engenharia - IME ou, por 
determinaçao do Ministro do Ex~rcHo, em instituto congênere, por trans ­
ferência de Arma, Quadro ou Serviço a que pertença, no posto em que se en­
contre, observada a precedência hier~rquica prevista no Estatuto dos Mi­
l itares; 

11 - os concludentes do Curso de Formação e Graduação ou 
do Curso de Formação, cujo ingresso se dar~ no posto de Primeiro-Tenente, 
ordenados hier~rquicamente segundo a classificação geral obtida nos cita-
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dos cursos; 
111 - os graduados em engenharia pelo IME antes 

cia da Lei n9 7.576, de 23 de dezembro de 1986, e já integrantes 

2. 

da vigên­

do QEM, 

cujos direitos e prerrogativas da carreira ficam preservados, na forma pre 

vista pela legislação anterior ã Lei acima referida. 
Art. 39 - Ao candidato ao Quadro de Engenheiros Milita­

res - QEM nao oriundos da Academia Militar das Agulhas Negras aplicar-se-
--ao as seguintes normas: 

I - se já graduado em instituiçao de ensino superior de 

engenharia, oficialmente reconhecida, e admitido por concurso para o Curso 

de Formação, será convocado, para fins de curso, como Primeiro-Tenente do 
Quadro de Material Belico, da reserva de 2~ classe, fazendo jus ã remune­
raçao e precedência hierárquica da referida situação militar; 

11 - se admitido por concurso no Curso de Formação e 

Graduação, terá sua formação mil itar real i zada conforme o disposto no reg~ 
lamento desta lei e na legislação especlfica, cursando o ~ltimo ano do ci­
tado curso convocado no posto de Primeiro-Tenente do Quadro de Material Be 
lico, da reserva de 2~ classe, fazendo jus ã remuneração e precedên­

cia hierárquica da referida situaçao militar. 

Parágrafo ~nico - O desligamento do candidato dos res­

pectivos cursos faz cessar, no ato, a convocação, as vantagens e as prer­
rogativas referidas neste artigo. 

Art. 49 - Ao oficial do QEM aplicar-se-ão, no que cou­
ber, todas as normas e dispositivos legais e regulamentares relativos aos 
demai·s oficiais de carreira do Exercito. 

Art. 59 - Aos oficiais do Quadro Tecnico da Ati-
va - QTA em extinção ficam preservados todos os direitos e prerrogativas 
da carreira, na forma prevista pela legislação vigente ã epoca da publica­
çao da L~i n9 7.576, de 23 de dezembro de 1986. 
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3. 

Art. 69 - E facultado ao Ministro do Ex~rcito dispen­
sar o oficial, para todos os fins, da exig~ncia de possuir curso de p6s­
-graduaçao esta~elecida pela lei a que se refere o artigo anterior, desde 
que concludente do Curso de Graduaçao do IME ate 31 de dezem~ro de 1992 

e não lhe tenham sido proporcionadas as condições de atendimento desse re­
quisito. 

Art. 79 - O efetivo do QEM, por posto, a vigorar em ca­
da ano, e fixado pelo Poder Executivo, observadas as necessidades do Exer­
cito e os limites estabelecidos em lei especifica. 

Art. 89 - As despesas com a execuçao desta lei serão 
atendidas com os recursos orçamentários do Ministerio do Exercito. 

Art. 99 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu~li-
-caça0. 

Art. 11 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em /K de março de 1988 
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